
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 62-A, DE 2020 

(Do Sr. Nilto Tatto) 
 

Susta os efeitos do Decreto nº 10.229, de 5 de fevereiro de 2020, que 
regulamenta o direito de desenvolver, executar, operar ou comercializar 
produto ou serviço em desacordo com a norma técnica desatualizada de 
que trata o inciso VI do caput do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de 
setembro de 2019; tendo parecer da Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, pela rejeição (relator: DEP. 
ALEXIS FONTEYNE). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Fica sustado, nos termos do art. 49, inc. V e XI, da Constituição 

Federal, o Decreto nº 10.229, de 5 de fevereiro de 2020, que regulamenta o direito de 

desenvolver, executar, operar ou comercializar produto ou serviço em desacordo com 

a norma técnica desatualizado de que trata o inciso VI do caput do art. 3º da Lei nº 

13.874, de 20 de setembro de 2019. 

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A observância de normas técnicas pelos fornecedores é essencial 

para a segurança dos produtos que serão colocados no mercado. No caso de produtos 

que, por sua própria natureza, os riscos ao organismo humano já são elevados, a 

sujeição dos processos produtivos e das respectivas composições finais a normas 

restritas, a boas práticas de fabricação e aos diversos tipos de controle de qualidade 

existentes, torna-se algo ainda mais importante e sensível. 

A liberdade econômica e o livre exercício dos ofícios não podem 

superar critérios de segurança e proteção aos consumidores definidos 

normativamente, mesmo que sob o argumento de que estariam defasados. Se há um 

processo de descompasso entre a norma e a realidade, o caminho mais prudente a 

ser seguido é o de atualização da norma questionada, não a liberação irrestrita para 

o uso de expedientes ainda não avaliados e corroborados pelas autoridades públicas 

do País. 

A proteção da saúde coletiva, por meio de instrumentos que 

privilegiam a análise de produtos, do ponto de vista da sua segurança, utilidade, 

eficácia, toxicidade, entre outros, antes que sejam submetidos ao consumo consagra 

a importância que a Constituição Federal deu à saúde pública.  

O Decreto nº 10.229, de 5 de fevereiro de 2020, ao regulamentar o 

inciso VI do caput do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, claramente 
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extrapolou os limites legais definidos para o poder regulamentar. E essa extrapolação 

representa perigo à saúde e, consequentemente, à vida dos consumidores que podem 

ficar expostos a produtos e serviços impróprios ao consumo, por não observar normas 

de produção e desenvolvimento consagradas e reconhecidas pelos órgãos 

reguladores. 

Dessa forma, a intenção do presente Projeto de Decreto Legislativo é 

a de corrigir esse abuso normativo, o qual não encontra respaldo legal, em busca da 

proteção da saúde e da vida humana. Por essa razão, solicitamos o apoio dos 

Parlamentares para a aprovação da presente proposta. 

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2020. 

Deputado NILTO TATTO 

 PT/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 10.229, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Regulamenta o direito de desenvolver, 

executar, operar ou comercializar produto ou 

serviço em desacordo com a norma técnica 

desatualizada de que trata o inciso VI do caput 

do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro 

de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3º, caput, inciso VI, da Lei 

nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, DECRETA : 

 

Objeto 

Art. 1º Este Decreto regulamenta os requisitos para aferição da situação concreta, 

os procedimentos, o momento e as condições dos efeitos dos requerimentos para desenvolver, 

executar, operar ou comercializar novas modalidades de produtos e de serviços quando as 

normas infralegais se tornarem desatualizadas por força de desenvolvimento tecnológico 

consolidado internacionalmente. 

 

Âmbito de aplicação 
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Art. 2º O disposto neste Decreto se aplica à administração pública direta, autárquica 

e fundacional da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos previstos 

no § 4º do art. 1º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019. 

Parágrafo único. O disposto neste Decreto: 

I - não poderá ser invocado para questionar normas aprovadas pelo Poder 

Legislativo ou pelo Chefe do Poder Executivo; e 

II - não se caracteriza como ato público de liberação da atividade econômica de que 

trata a Lei nº 13.874, de 2019. 

 

Direito estabelecido 

 

Art. 3º É direito de toda pessoa, natural ou jurídica, desenvolver, executar, operar 

ou comercializar novas modalidades de produtos e de serviços quando as normas infralegais se 

tornarem desatualizadas por força de desenvolvimento tecnológico consolidado 

internacionalmente, desde que não restringido em lei e que observe o seguinte: 

I - na hipótese de existir norma infralegal vigente que restrinja o exercício integral 

do direito, o particular poderá fazer uso do procedimento disposto nos art. 4º ao art. 8º; e 

II - na hipótese de inexistir restrição em ato normativo, a administração pública 

respeitará o pleno exercício do direito de que trata este artigo. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto no inciso II do caput, em casos de dúvida, 

interpreta-se a norma em favor do particular de boa-fé, nos termos do disposto no § 2º do art. 

1º e no inciso V do caput do art. 3º da Lei nº 13.874, de 2019. 

 

Legitimidade ativa 

 

Art. 4º A legitimidade para requerer a revisão da norma de que trata o inciso I do 

caput do art. 3º é de qualquer pessoa que explore ou que tenha interesse de explorar atividade 

econômica afetada pela norma questionada. 

 

Legitimidade passiva 

 

Art. 5º A legitimidade para receber e processar requerimentos de revisão de normas 

desatualizadas é do órgão ou da entidade responsável pela edição de norma sobre a matéria. 

 

Instrução do pedido 

 

Art. 6º O processo de solicitação do exercício do direito de que trata o inciso I do 

caput do art. 3º será instaurado por meio do encaminhamento de requerimento inicial 

endereçado ao órgão ou à entidade competente, e conterá: 

I - a identificação do requerente; 

II - a identificação da norma interna desatualizada e da norma que tem sido utilizada 

internacionalmente; e 

III - a comparação da norma interna com a norma internacional, na qual deverá ser 

demonstrada análise de conveniência e oportunidade de adoção da norma internacional. 

Parágrafo único. Para fins do disposto nos incisos II e III do caput, somente serão 

aceitas como normas utilizadas internacionalmente aquelas oriundas da: 

I - Organização Internacional de Normalização - ISO; 

II - Comissão Eletrotécnica Internacional - IEC; 

III - Comissão do Codex Alimentarius; 

IV - União Internacional de Telecomunicações - UIT; e 
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V - Organização Internacional de Metrologia Legal - OIML. 

 

Prazo para manifestação 

 

Art. 7º O prazo para manifestação do órgão ou da entidade sobre o pedido de revisão 

da norma desatualizada é de seis meses. 

§ 1º O prazo de que trata o caput ficará suspenso por eventual intimação do órgão 

ou da entidade para complementação da instrução, vedada a suspensão na hipótese de segundo 

pedido de complementação. 

§ 2º Até o fim do prazo de que trata o caput, o órgão ou a entidade fica obrigado a 

decidir pelo: 

I - não conhecimento do requerimento; 

II - indeferimento do requerimento; ou 

III - deferimento do requerimento, total ou parcial, com a edição de norma técnica 

com o conteúdo internacionalmente aceito. 

§ 3º Também se considera deferimento, para os fins do disposto no inciso III do § 

2º, a revogação da norma interna desatualizada. 

§ 4º Nas hipóteses de que trata o inciso III do § 2º ou o § 3º, o prazo para publicação 

do ato é de um mês, contado da data da decisão. 

 

Descumprimento dos prazos 

 

Art. 8º O requerente poderá optar por cumprir a norma utilizada internacionalmente 

em detrimento da norma interna apontada como desatualizada se: 

I - complementar a instrução do pedido de que trata o art. 7º com declaração, em 

instrumento público, de responsabilidade: 

a) objetiva e irrestrita por quaisquer danos, perante entes públicos ou particulares, 

advindos da exploração da atividade econômica; e 

b) por quaisquer gastos ou obrigações decorrentes do encerramento da atividade 

econômico por força de rejeição posterior do pedido de revisão da norma apontada como 

desatualizada; e 

II - o órgão ou a entidade pública não: 

a) se manifestar na forma prevista nos § 2º ao § 4º do art. 7º nos prazos 

estabelecidos; e 

b) rejeitar, de modo fundamentado, no prazo de seis meses, contado da data do 

pedido, a pretensão de afastamento da norma interna apontada como desatualizada. 

Parágrafo único. Ressalvado o disposto no caput, o descumprimento dos prazos 

previstos no art. 7º pelo órgão ou pela entidade não legitima o descumprimento da norma 

vigente. 

 

Vigência 

 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor em 6 de abril de 2020. 

 

Brasília, 5 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

 

Paulo Guedes 
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LEI Nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
(Vide Medida Provisória nº 915, de 27 de dezembro de 2019) 

 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica; estabelece garantias de livre 

mercado; altera as Leis nºs 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezembro de 

2007, 12.682, de 9 de julho de 2012, 6.015, de 31 

de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de julho de 

2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, o Decreto-

Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946 e a 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

revoga a Lei Delegada nº 4, de 26 de setembro de 

1962, a Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 

2008, e dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 

de novembro de 1966; e dá outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA 

 

Art. 3º São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o 

desenvolvimento e o crescimento econômicos do País, observado o disposto no parágrafo único 

do art. 170 da Constituição Federal: 

I - desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha 

exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, sem a necessidade 

de quaisquer atos públicos de liberação da atividade econômica;  

II - desenvolver atividade econômica em qualquer horário ou dia da semana, 

inclusive feriados, sem que para isso esteja sujeita a cobranças ou encargos adicionais, 

observadas:  

a) as normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de repressão à poluição 

sonora e à perturbação do sossego público;   

b) as restrições advindas de contrato, de regulamento condominial ou de outro 

negócio jurídico, bem como as decorrentes das normas de direito real, incluídas as de direito de 

vizinhança; e   

c) a legislação trabalhista;   

III - definir livremente, em mercados não regulados, o preço de produtos e de 

serviços como consequência de alterações da oferta e da demanda;  

IV - receber tratamento isonômico de órgãos e de entidades da administração 

pública quanto ao exercício de atos de liberação da atividade econômica, hipótese em que o ato 

de liberação estará vinculado aos mesmos critérios de interpretação adotados em decisões 

administrativas análogas anteriores, observado o disposto em regulamento;  
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V - gozar de presunção de boa-fé nos atos praticados no exercício da atividade 

econômica, para os quais as dúvidas de interpretação do direito civil, empresarial, econômico 

e urbanístico serão resolvidas de forma a preservar a autonomia privada, exceto se houver 

expressa disposição legal em contrário;  

VI - desenvolver, executar, operar ou comercializar novas modalidades de produtos 

e de serviços quando as normas infralegais se tornarem desatualizadas por força de 

desenvolvimento tecnológico consolidado internacionalmente, nos termos estabelecidos em 

regulamento, que disciplinará os requisitos para aferição da situação concreta, os 

procedimentos, o momento e as condições dos efeitos;  

VII - (VETADO);  

VIII - ter a garantia de que os negócios jurídicos empresariais paritários serão objeto 

de livre estipulação das partes pactuantes, de forma a aplicar todas as regras de direito 

empresarial apenas de maneira subsidiária ao avençado, exceto normas de ordem pública;  

IX - ter a garantia de que, nas solicitações de atos públicos de liberação da atividade 

econômica que se sujeitam ao disposto nesta Lei, apresentados todos os elementos necessários 

à instrução do processo, o particular será cientificado expressa e imediatamente do prazo 

máximo estipulado para a análise de seu pedido e de que, transcorrido o prazo fixado, o silêncio 

da autoridade competente importará aprovação tácita para todos os efeitos, ressalvadas as 

hipóteses expressamente vedadas em lei;  

X - arquivar qualquer documento por meio de microfilme ou por meio digital, 

conforme técnica e requisitos estabelecidos em regulamento, hipótese em que se equiparará a 

documento físico para todos os efeitos legais e para a comprovação de qualquer ato de direito 

público;  

XI - não ser exigida medida ou prestação compensatória ou mitigatória abusiva, em 

sede de estudos de impacto ou outras liberações de atividade econômica no direito urbanístico, 

entendida como aquela que:  

a) (VETADO);   

b) requeira medida que já era planejada para execução antes da solicitação pelo 

particular, sem que a atividade econômica altere a demanda para execução da referida medida;   

c) utilize-se do particular para realizar execuções que compensem impactos que 

existiriam independentemente do empreendimento ou da atividade econômica solicitada;   

d) requeira a execução ou prestação de qualquer tipo para áreas ou situação além 

daquelas diretamente impactadas pela atividade econômica; ou   

e) mostre-se sem razoabilidade ou desproporcional, inclusive utilizada como meio 

de coação ou intimidação; e   

XII - não ser exigida pela administração pública direta ou indireta certidão sem 

previsão expressa em lei.  

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo:  

I - ato do Poder Executivo federal disporá sobre a classificação de atividades de 

baixo risco a ser observada na ausência de legislação estadual, distrital ou municipal específica;  

II - na hipótese de ausência de ato do Poder Executivo federal de que trata o inciso 

I deste parágrafo, será aplicada resolução do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (CGSIM), 

independentemente da aderência do ente federativo à Rede Nacional para a Simplificação do 

Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (Redesim); e  

III - na hipótese de existência de legislação estadual, distrital ou municipal sobre a 

classificação de atividades de baixo risco, o ente federativo que editar ou tiver editado norma 

específica encaminhará notificação ao Ministério da Economia sobre a edição de sua norma.  
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§ 2º A fiscalização do exercício do direito de que trata o inciso I do caput deste 

artigo será realizada posteriormente, de ofício ou como consequência de denúncia encaminhada 

à autoridade competente.  

§ 3º O disposto no inciso III do caput deste artigo não se aplica:  

I - às situações em que o preço de produtos e de serviços seja utilizado com a 

finalidade de reduzir o valor do tributo, de postergar a sua arrecadação ou de remeter lucros em 

forma de custos ao exterior; e  

II - à legislação de defesa da concorrência, aos direitos do consumidor e às demais 

disposições protegidas por lei federal.  

§ 4º Para fins do disposto no inciso VII do caput deste artigo, entende-se como 

restrito o grupo cuja quantidade de integrantes não seja superior aos limites específicos 

estabelecidos para a prática da modalidade de implementação, teste ou oferta, conforme 

estabelecido em portaria do Secretário Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade 

do Ministério da Economia.   

§ 5º O disposto no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica à empresa pública 

e à sociedade de economia mista definidas nos arts. 3º e 4º da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 

2016.  

§ 6º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica quando:  

I - versar sobre questões tributárias de qualquer espécie ou de concessão de registro 

de marcas;  

II - a decisão importar em compromisso financeiro da administração pública; e  

III - houver objeção expressa em tratado em vigor no País.  

§ 7º A aprovação tácita prevista no inciso IX do caput deste artigo não se aplica 

quando a titularidade da solicitação for de agente público ou de seu cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3º (terceiro) grau, 

dirigida a autoridade administrativa ou política do próprio órgão ou entidade da administração 

pública em que desenvolva suas atividades funcionais.  

§ 8º O prazo a que se refere o inciso IX do caput deste artigo será definido pelo 

órgão ou pela entidade da administração pública solicitada, observados os princípios da 

impessoalidade e da eficiência e os limites máximos estabelecidos em regulamento.  

§ 9º (VETADO).  

§ 10. O disposto no inciso XI do caput deste artigo não se aplica às situações de 

acordo resultantes de ilicitude.  

§ 11. Para os fins do inciso XII do caput deste artigo, é ilegal delimitar prazo de 

validade de certidão emitida sobre fato imutável, inclusive sobre óbito.  

 

CAPÍTULO III 

DAS GARANTIAS DE LIVRE INICIATIVA 

 

Art. 4º É dever da administração pública e das demais entidades que se vinculam a 

esta Lei, no exercício de regulamentação de norma pública pertencente à legislação sobre a qual 

esta Lei versa, exceto se em estrito cumprimento a previsão explícita em lei, evitar o abuso do 

poder regulatório de maneira a, indevidamente:  

I - criar reserva de mercado ao favorecer, na regulação, grupo econômico, ou 

profissional, em prejuízo dos demais concorrentes;  

II - redigir enunciados que impeçam a entrada de novos competidores nacionais ou 

estrangeiros no mercado;  

III - exigir especificação técnica que não seja necessária para atingir o fim desejado;  
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IV - redigir enunciados que impeçam ou retardem a inovação e a adoção de novas 

tecnologias, processos ou modelos de negócios, ressalvadas as situações consideradas em 

regulamento como de alto risco;  

V - aumentar os custos de transação sem demonstração de benefícios;  

VI - criar demanda artificial ou compulsória de produto, serviço ou atividade 

profissional, inclusive de uso de cartórios, registros ou cadastros;  

VII - introduzir limites à livre formação de sociedades empresariais ou de atividades 

econômicas;  

VIII - restringir o uso e o exercício da publicidade e propaganda sobre um setor 

econômico, ressalvadas as hipóteses expressamente vedadas em lei federal; e  

IX - exigir, sob o pretexto de inscrição tributária, requerimentos de outra natureza 

de maneira a mitigar os efeitos do inciso I do caput do art. 3º desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 915, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Aprimora os procedimentos de gestão e 

alienação dos imóveis da União.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º A Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art.3º .............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§ 12. O disposto no inciso IX do caput não se aplica às atividades com 

impacto significativo no meio ambiente, conforme estabelecido pelo órgão 

ambiental competente." (NR) 

 

Art. 4º A Lei nº 13.240, de 30 de dezembro de 2015, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 22. Os imóveis não operacionais que constituem o patrimônio 

imobiliário do Fundo do Regime Geral de Previdência Social serão geridos 

pela Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União da 

Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do 

Ministério da Economia, observado o disposto na legislação relativa ao 

patrimônio imobiliário da União.  

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, o Instituto Nacional do Seguro Social 

publicará a listagem dos imóveis operacionais e não operacionais que 

constituem o patrimônio imobiliário do Fundo do Regime Geral de 

Previdência Social e transferirá a gestão dos imóveis não operacionais para a 

Secretaria de Coordenação e Governança do Patrimônio da União.  

§ 2º Sempre que possível, a Secretaria de Coordenação e Governança do 

Patrimônio da União providenciará a conversão do patrimônio imobiliário de 

que trata o caput em recursos financeiros, por meio dos mecanismos de 

utilização e alienação onerosa.  

§ 3º Os recursos financeiros resultantes da alienação ou da utilização onerosa 

dos imóveis de que trata o § 2º serão destinados ao Fundo do Regime Geral 

de Previdência Social.  
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C‌OMISSÃO‌ ‌‌DE‌ ‌D‌ESENVOLVIMENTO‌ ‌E‌CONÔMICO‌,‌ ‌I‌NDÚSTRIA‌,‌ ‌C‌OMÉRCIO‌ ‌‌E‌‌             
S‌ERVIÇOS‌‌ ‌  

P‌ROJETO‌‌ ‌‌DE‌‌ ‌D‌ECRETO‌‌ ‌L‌EGISLATIVO‌‌ ‌N‌º‌‌ ‌62,‌ ‌DE‌ ‌2020‌ ‌ 
‌ 

Susta‌ ‌os‌ ‌efeitos‌ ‌do‌‌Decreto‌‌nº‌‌10.229,‌‌             
de‌ ‌5‌ ‌de‌‌fevereiro‌‌de‌‌2020,‌‌que‌‌regulamenta‌‌               
o‌‌direito‌‌de‌‌desenvolver,‌‌executar,‌‌operar‌‌ou‌‌             
comercializar‌ ‌produto‌ ‌ou‌ ‌serviço‌ ‌em‌‌         
desacordo‌ ‌com‌ ‌a‌ ‌norma‌ ‌técnica‌‌         
desatualizada‌ ‌de‌ ‌que‌ ‌trata‌ ‌o‌ ‌inciso‌ ‌VI‌ ‌do‌‌               
caput‌ ‌do‌ ‌art.‌ ‌3º‌ ‌da‌ ‌Lei‌ ‌nº‌ ‌13.874,‌ ‌de‌ ‌20‌ ‌de‌‌                     
setembro‌ ‌de‌ ‌2019.‌ ‌ 

Autor:‌ ‌‌Deputado‌ ‌NILTO‌ ‌TATTO‌ ‌ 
Relator:‌ ‌‌Deputado‌ ‌ALEXIS‌ ‌FONTEYNE‌ ‌ 

I‌ ‌-‌ ‌RELATÓRIO‌ ‌ 

A‌ ‌proposição‌ ‌tem‌ ‌a‌ ‌finalidade‌ ‌de‌ ‌sustar‌ ‌o‌ ‌Decreto‌ ‌nº‌ ‌10.229,‌‌                     

de‌‌5‌‌de‌‌fevereiro‌‌de‌‌2020,‌‌que‌‌regulamenta‌‌o‌‌direito‌‌de‌‌desenvolver,‌‌executar,‌‌                         

operar‌‌ou‌‌comercializar‌‌produto‌‌ou‌‌serviço‌‌em‌‌desacordo‌‌com‌‌a‌‌norma‌‌técnica‌‌                       

desatualizada‌ ‌de‌‌que‌‌trata‌‌o‌‌inciso‌‌VI‌‌do‌‌caput‌‌do‌‌art.‌‌3º‌‌da‌‌Lei‌‌nº‌‌13.874,‌‌de‌‌                                 

20‌ ‌de‌ ‌setembro‌ ‌de‌ ‌2019.‌ ‌ 

O‌ ‌decreto‌ ‌legislativo‌ ‌entraria‌ ‌em‌ ‌vigor‌ ‌na‌ ‌data‌ ‌de‌ ‌sua‌‌                   

publicação.‌ ‌ 

A‌‌Lei‌‌nº‌‌13.874,‌‌de‌‌20‌‌de‌‌setembro‌‌de‌‌2019,‌‌é‌‌conhecida‌‌como‌‌                         

Lei‌ ‌da‌ ‌Liberdade‌ ‌Econômica,‌ ‌e‌ ‌o‌ ‌decreto‌ ‌alvo‌ ‌da‌ ‌sustação‌ ‌proposta‌ ‌                     

regulamenta‌ ‌o‌ ‌inciso‌ ‌VI‌ ‌do‌ ‌caput‌ ‌do‌ ‌art.‌ ‌3º‌ ‌da‌ ‌Lei.‌ ‌O‌ ‌referido‌ ‌dispõe‌ ‌o‌ ‌seguinte:‌ ‌ 

Art.‌ ‌3º  São‌ ‌direitos‌ ‌de‌ ‌toda‌ ‌pessoa,‌ ‌natural‌ ‌ou‌ ‌jurídica,‌‌                 

essenciais‌ ‌para‌ ‌o‌ ‌desenvolvimento‌ ‌e‌ ‌o‌ ‌crescimento‌‌             

econômicos‌ ‌do‌ ‌País,‌ ‌observado‌ ‌o‌ ‌disposto‌ ‌no‌ ‌parágrafo‌‌               

único‌ ‌do ‌art.‌ ‌170‌ ‌da‌ ‌Constituição‌ ‌Federal‌:‌ ‌  *C
D2

11
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58
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di

t
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2‌ ‌ 
‌ 

......‌ ‌ 

VI‌ ‌-‌ ‌desenvolver,‌ ‌executar,‌ ‌operar‌ ‌ou‌ ‌comercializar‌ ‌novas‌‌               

modalidades‌ ‌de‌ ‌produtos‌ ‌e‌ ‌de‌ ‌serviços‌ ‌quando‌ ‌as‌ ‌normas‌‌                 

infralegais‌ ‌se‌ ‌tornarem‌ ‌desatualizadas‌ ‌por‌ ‌força‌ ‌de‌‌             

desenvolvimento‌ ‌tecnológico‌ ‌consolidado‌‌     

internacionalmente,‌ ‌nos‌ ‌termos‌ ‌estabelecidos‌ ‌em‌‌         

regulamento,‌ ‌que‌ ‌disciplinará‌ ‌os‌ ‌requisitos‌‌para‌‌aferição‌‌da‌‌               

situação‌ ‌concreta,‌ ‌os‌ ‌procedimentos,‌ ‌o‌ ‌momento‌ ‌e‌ ‌as‌‌               

condições‌ ‌dos‌ ‌efeitos;‌ ‌ 

......‌ ‌ 

De‌ ‌acordo‌ ‌com‌ ‌o‌ ‌autor,‌ ‌a‌ ‌observância‌ ‌de‌ ‌normas‌ ‌técnicas‌‌                   

pelos‌ ‌fornecedores‌ ‌seria‌ ‌essencial‌ ‌para‌ ‌a‌ ‌segurança‌ ‌dos‌ ‌produtos‌‌que‌‌serão‌‌                     

colocados‌ ‌no‌ ‌mercado.‌ ‌A‌ ‌liberdade‌ ‌econômica‌ ‌e‌ ‌o‌ ‌livre‌ ‌exercício‌ ‌dos‌ ‌ofícios‌‌                       

não‌ ‌poderiam‌ ‌superar‌ ‌critérios‌ ‌de‌ ‌segurança‌ ‌e‌ ‌proteção‌ ‌aos‌ ‌consumidores‌‌                   

definidos‌ ‌normativamente,‌ ‌mesmo‌ ‌sob‌ ‌o‌ ‌argumento‌ ‌de‌ ‌que‌ ‌estariam‌‌                 

defasados.‌ ‌ 

O‌‌autor‌‌entende‌‌que‌‌o‌‌caminho‌‌mais‌‌prudente‌‌a‌‌ser‌‌seguido‌‌é‌‌                       

a‌‌atualização‌‌da‌‌norma‌‌questionada,‌‌em‌‌lugar‌‌da‌‌liberação‌‌irrestrita‌‌para‌‌o‌‌uso‌‌                         

de‌‌expedientes‌‌ainda‌‌não‌‌avaliados‌‌e‌‌corroborados‌‌pelas‌‌autoridades‌‌públicas‌‌                   

do‌ ‌País.‌ ‌ 

Ainda,‌ ‌segundo‌ ‌o‌ ‌autor,‌ ‌o‌ ‌Decreto‌ ‌objeto‌ ‌de‌ ‌sustação‌ ‌teria‌‌                   

extrapolado‌ ‌os‌ ‌limites‌ ‌legais‌ ‌definidos‌ ‌para‌ ‌o‌ ‌poder‌ ‌regulamentar‌ ‌e‌‌                   

representaria‌ ‌perigo‌ ‌à‌ ‌saúde‌ ‌e‌ ‌à‌ ‌vida‌ ‌dos‌ ‌consumidores,‌ ‌que‌ ‌poderiam‌ ‌ficar‌‌                       

expostos‌ ‌a‌ ‌produtos‌ ‌e‌ ‌serviços‌ ‌impróprios‌ ‌ao‌ ‌consumo,‌ ‌por‌‌inobservância‌‌de‌‌                     

normas‌ ‌de‌ ‌produção‌ ‌e‌ ‌desenvolvimento‌ ‌consagradas‌ ‌e‌ ‌reconhecidas‌ ‌pelos‌‌                 

órgãos‌ ‌reguladores.‌ ‌ 

A‌ ‌proposição,‌ ‌que‌ ‌tramita‌ ‌em‌ ‌regime‌ ‌ordinário,‌ ‌está‌ ‌sujeita‌ ‌à‌‌                   

apreciação‌ ‌do‌ ‌Plenário‌ ‌e‌ ‌foi‌ ‌distribuída‌ ‌às‌ ‌comissões‌ ‌de‌ ‌Desenvolvimento‌‌                   

Econômico,‌ ‌Indústria,‌ ‌Comércio‌ ‌e‌ ‌Serviços;‌ ‌e‌ ‌de‌ ‌Constituição‌ ‌e‌ ‌Justiça‌ ‌e‌ ‌de‌‌                       

Cidadania,‌ ‌que‌ ‌se‌ ‌manifestará‌ ‌tanto‌ ‌em‌ ‌relação‌ ‌ao‌ ‌mérito,‌ ‌quanto‌ ‌à‌‌                     

juridicidade‌ ‌e‌ ‌constitucionalidade‌ ‌da‌ ‌matéria.‌ ‌ 

*C
D2

11
48

84
58

60
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexis Fonteyne
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211488458600

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
0/

10
/2

02
1 

18
:0

0 
- C

DE
IC

S
PR

L 
1 

CD
EI

CS
 =

> 
PD

L 
62

/2
02

0

11



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 62-A/2020 

PRL 1 CDEICS => PDL 62/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 5 

 

  

3‌ ‌ 
‌ 

Encerrado‌ ‌o‌‌prazo‌‌regimental,‌‌não‌‌foram‌‌apresentas‌‌emendas‌‌               

ao‌ ‌projeto‌ ‌neste‌ ‌Colegiado.‌ ‌ 

É‌ ‌o‌ ‌relatório.‌ ‌ 

II‌ ‌-‌ ‌VOTO‌ ‌‌DO‌‌ ‌R‌ELATOR‌ ‌ 

O‌ ‌Projeto‌‌de‌‌Decreto‌‌Legislativo‌‌presentemente‌‌analisado‌‌tem‌‌               

a‌‌finalidade‌‌de‌‌sustar‌‌o‌‌Decreto‌‌10.299/2020,‌‌que‌‌regulamentou‌‌um‌‌dispositivo‌‌                     

da‌ ‌Lei‌ ‌13.874/2019,‌ ‌conhecida‌ ‌como‌ ‌Lei‌ ‌da‌ ‌Liberdade‌ ‌Econômica.‌ ‌O‌‌                   

dispositivo,‌ ‌cuja‌ ‌regulamentação‌ ‌a‌ ‌proposição‌ ‌pretende‌ ‌sustar,‌ ‌trouxe‌ ‌a‌‌                 

possibilidade‌ ‌de‌ ‌empreendedores‌ ‌e‌ ‌empresários‌ ‌superarem‌ ‌normas‌ ‌técnicas‌‌               

desatualizadas‌ ‌que,‌ ‌muitas‌ ‌vezes,‌ ‌de‌ ‌forma‌ ‌injustificada,‌ ‌impedem‌ ‌ou‌‌                 

inviabilizam‌ ‌a‌ ‌execução‌ ‌de‌ ‌atividades‌ ‌econômicas‌ ‌em‌ ‌nada‌ ‌prejudiciais‌ ‌à‌‌                   

coletividade.‌ ‌ 

Para‌ ‌deixar‌ ‌claro‌ ‌aos‌ ‌colegas‌ ‌o‌ ‌contorno‌ ‌da‌ ‌questão,‌‌                 

apresentamos‌ ‌um‌ ‌breve‌ ‌painel‌ ‌do‌ ‌alcance‌ ‌do‌ ‌Decreto‌ ‌10.299/2020.‌ ‌A‌ ‌Lei‌‌de‌‌                       

Liberdade‌ ‌Econômica,‌ ‌dentre‌ ‌uma‌ ‌série‌ ‌de‌ ‌inovações‌ ‌que‌ ‌julgamos‌ ‌bastante‌‌                   

pertinentes‌ ‌para‌ ‌a‌ ‌remoção‌ ‌de‌ ‌barreiras‌ ‌indevidas‌ ‌à‌ ‌atividade‌ ‌empresarial,‌‌                   

possibilitou‌ ‌o‌ ‌comércio‌ ‌e‌ ‌desenvolvimento‌ ‌de‌ ‌produtos‌ ‌e‌ ‌serviços‌ ‌em‌‌                   

desacordo‌ ‌com‌ ‌normas‌ ‌infralegais‌ ‌desatualizadas‌ ‌descompassadas‌ ‌da‌‌             

realidade‌ ‌tecnológica‌ ‌internacional.‌ ‌O‌ ‌referido‌ ‌Decreto‌ ‌tratou‌ ‌de‌ ‌esclarecer‌ ‌a‌‌                   

forma‌ ‌como‌ ‌seria‌ ‌possível‌ ‌superar‌ ‌a‌ ‌desatualização‌ ‌normativa.‌ ‌ 

Aqueles‌ ‌que‌ ‌entenderem‌ ‌haver‌ ‌desatualização‌ ‌de‌ ‌alguma‌‌             

norma‌‌constrangedora‌‌à‌‌sua‌‌atividade‌‌poderiam‌‌requerer‌‌ao‌‌órgão‌‌competente‌‌                   

a‌ ‌revisão‌ ‌normativa,‌ ‌tendo‌ ‌por‌ ‌base‌ ‌a‌ ‌existência‌ ‌de‌ ‌normas‌ ‌internacionais‌‌                     

vigentes‌ ‌que‌ ‌apontassem‌ ‌a‌ ‌desatualização‌ ‌da‌ ‌norma‌ ‌nacional.‌ ‌O‌ ‌Decreto‌‌                   

cuidou‌ ‌de‌ ‌delimitar‌ ‌as‌ ‌organizações‌ ‌normativas‌ ‌internacionais‌ ‌que‌ ‌poderiam‌‌                 

servir‌ ‌de‌ ‌parâmetro‌‌para‌‌prova‌‌de‌‌desatualização‌‌da‌‌norma‌‌brasileira.‌‌Seriam‌‌                     

apenas‌ ‌seis‌ ‌organizações,‌ ‌dentre‌ ‌as‌ ‌quais‌ ‌a‌ ‌Organização‌ ‌Internacional‌ ‌de‌‌                   

Normalização‌ ‌–‌ ‌ISO,‌ ‌que,‌ ‌acredito,‌‌todos‌‌conhecem.‌‌Ou‌‌seja,‌‌não‌‌se‌‌trata‌‌de‌‌                         

uma‌‌abertura‌‌para‌‌que‌‌qualquer‌‌empresário,‌‌esteado‌‌em‌‌alguma‌‌normatização‌‌                   

*C
D2

11
48

84
58

60
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexis Fonteyne
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211488458600

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
0/

10
/2

02
1 

18
:0

0 
- C

DE
IC

S
PR

L 
1 

CD
EI

CS
 =

> 
PD

L 
62

/2
02

0

12



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 62-A/2020 

PRL 1 CDEICS => PDL 62/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 5 

 

  

4‌ ‌ 
‌ 

publicada‌ ‌por‌ ‌entidade‌ ‌de‌ ‌pouco‌ ‌reconhecimento,‌ ‌venha‌ ‌a‌ ‌contestar‌ ‌os‌‌                   

normativos‌ ‌internos.‌ ‌ 

Em‌ ‌sintonia‌ ‌com‌ ‌a‌ ‌boa‌ ‌tendência‌ ‌legal‌ ‌no‌ ‌sentido‌ ‌de‌ ‌não‌ ‌se‌‌                       

punir‌‌o‌‌empresário‌‌por‌‌obra‌‌do‌‌atraso‌‌de‌‌autoridades‌‌públicas,‌‌o‌‌Decreto‌‌prevê‌‌                         

um‌ ‌prazo‌ ‌máximo‌ ‌de‌ ‌seis‌ ‌meses‌ ‌para‌ ‌a‌ ‌manifestação‌ ‌da‌ ‌autoridade‌‌                     

responsável‌‌sobre‌‌o‌‌pedido‌‌de‌‌revisão‌‌da‌‌norma‌‌desatualizada.‌‌Ultrapassado‌‌o‌‌                     

prazo,‌ ‌o‌ ‌requerente‌ ‌poderia‌ ‌optar‌ ‌por‌ ‌cumprir‌ ‌a‌ ‌norma‌ ‌utilizada‌‌                   

internacionalmente‌ ‌em‌ ‌detrimento‌ ‌da‌ ‌norma‌ ‌interna.‌‌ ‌  

Também‌‌haveria‌‌a‌‌opção‌‌de‌‌cumprir‌‌a‌‌norma‌‌internacional‌‌se‌‌o‌‌                     

pleiteante‌ ‌fizer‌ ‌declaração,‌ ‌em‌ ‌instrumento‌ ‌público,‌ ‌de‌ ‌responsabilidade.‌ ‌A‌‌                 

responsabilidade‌ ‌implicaria‌ ‌a‌ ‌cobertura‌ ‌irrestrita‌‌por‌‌quaisquer‌‌danos,‌‌perante‌‌                 

entes‌‌públicos‌‌ou‌‌particulares,‌‌advindos‌‌da‌‌exploração‌‌da‌‌atividade‌‌econômica.‌‌                   

Adicionalmente,‌ ‌a‌ ‌responsabilidade‌ ‌ensejaria‌ ‌a‌ ‌obrigação‌ ‌de‌ ‌o‌ ‌pleiteante‌‌                 

assumir‌ ‌quaisquer‌ ‌gastos‌ ‌ou‌ ‌obrigações‌ ‌decorrentes‌ ‌do‌ ‌encerramento‌ ‌da‌‌                 

atividade‌ ‌econômica‌ ‌por‌ ‌força‌ ‌de‌ ‌rejeição‌ ‌posterior‌ ‌do‌ ‌pedido‌ ‌de‌ ‌revisão‌ ‌da‌‌                       

norma‌ ‌apontada‌ ‌como‌ ‌desatualizada.‌ ‌ 

Como‌‌se‌‌vê,‌‌o‌‌Decreto‌‌estruturou‌‌camadas‌‌de‌‌proteção‌‌contra‌‌                   

um‌ ‌eventual‌ ‌desrespeito‌ ‌arbitrário‌ ‌a‌ ‌normas‌ ‌infralegais.‌ ‌Em‌ ‌primeiro‌ ‌lugar,‌ ‌a‌‌                     

alternativa‌ ‌à‌ ‌norma‌ ‌nacional‌ ‌é‌ ‌outra‌ ‌norma‌ ‌internacional‌ ‌editada‌ ‌por‌‌                   

organizações‌ ‌de‌ ‌referência.‌ ‌Em‌ ‌segundo‌ ‌lugar,‌ ‌haveria‌‌um‌‌risco‌‌considerável‌‌                   

àqueles‌ ‌que‌ ‌assumissem‌ ‌a‌ ‌responsabilidade‌ ‌de‌ ‌contrariar‌ ‌a‌ ‌norma‌ ‌nacional,‌‌                   

pois,‌ ‌em‌ ‌eventual‌ ‌resultado‌ ‌adverso,‌ ‌o‌ ‌custo‌‌econômico‌‌seria‌‌potencialmente‌‌                   

alto.‌ ‌ 

Por‌ ‌último,‌ ‌como‌ ‌não‌ ‌poderia‌ ‌ser‌ ‌diferente,‌ ‌o‌ ‌instrumento‌‌                 

proposto‌ ‌pelo‌ ‌Decreto‌ ‌alvo‌ ‌da‌ ‌sustação‌ ‌não‌ ‌poderá‌ ‌ser‌ ‌invocado‌ ‌para‌‌                     

questionar‌ ‌normas‌ ‌aprovadas‌ ‌pelo‌ ‌Poder‌ ‌Legislativo‌ ‌ou‌ ‌pelo‌ ‌Chefe‌ ‌do‌‌Poder‌‌                     

Executivo.‌‌Nesse‌‌sentido,‌‌se‌‌alguma‌‌norma‌‌interna‌‌de‌‌alta‌‌sensibilidade‌‌estiver‌‌                     

em‌‌conflito‌‌com‌‌normas‌‌internacionais,‌‌bastaria‌‌se‌‌socorrer‌‌à‌‌guarida‌‌do‌‌Poder‌‌                       

Legislativo.‌ ‌ 

Assim,‌‌entendemos‌‌que‌‌o‌‌Decreto‌‌nº‌‌10.229,‌‌de‌‌5‌‌de‌‌fevereiro‌‌                     

de‌ ‌2020,‌ ‌deve‌ ‌ser‌ ‌mantido‌ ‌para‌ ‌que‌ ‌o‌ ‌empresariado‌ ‌tenha‌ ‌mecanismos‌ ‌de‌‌                       

*C
D2

11
48

84
58

60
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexis Fonteyne
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211488458600

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
0/

10
/2

02
1 

18
:0

0 
- C

DE
IC

S
PR

L 
1 

CD
EI

CS
 =

> 
PD

L 
62

/2
02

0

13



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 62-A/2020 

PRL 1 CDEICS => PDL 62/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 5 

 

  

5‌ ‌ 
‌ 

superação‌ ‌da‌ ‌lentidão‌ ‌estatal.‌ ‌Ademais,‌ ‌julgamos‌ ‌que‌ ‌eventuais‌ ‌riscos‌‌                 

decorrentes‌ ‌do‌ ‌Decreto‌ ‌foram‌ ‌adequadamente‌ ‌tratados‌ ‌no‌ ‌regulamento.‌ ‌ 

Do‌‌exposto,‌‌somos‌‌pela‌‌manutenção‌‌do‌‌Decreto‌‌nº‌‌10.229,‌‌de‌‌                   

5‌ ‌de‌ ‌fevereiro‌ ‌de‌ ‌2020‌ ‌e,‌ ‌portanto,‌ ‌votamos‌ ‌pela‌ ‌‌rejeição‌ ‌do‌ ‌‌Projeto‌ ‌de‌‌                         
Decreto‌ ‌Legislativo‌ ‌nº‌ ‌62,‌ ‌de‌ ‌2020‌.‌‌ ‌  

‌ 

‌ 

Sala‌ ‌da‌ ‌Comissão,‌ ‌em‌        ‌de‌                     ‌de‌ ‌2021.‌ ‌ 

Deputado‌ ‌ALEXIS‌ ‌FONTEYNE‌ ‌ 
Relator‌ ‌ 

‌ 

2021-7013‌ ‌ 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 62-A/2020 

 

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 62, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,
Comércio  e  Serviços,  em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação
ocorrida por processo simbólico, opinou pela rejeição do Projeto de Decreto Legislativo
nº 62/2020, contra os votos dos Deputados José Ricardo, Jesus Sérgio e Zé Neto, nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Alexis Fonteyne. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Otto Alencar Filho - Presidente, Marco Bertaiolli e Capitão Fábio
Abreu - Vice-Presidentes, Amaro Neto, Bosco Saraiva, Eli Corrêa Filho, Glaustin da
Fokus, Guiga Peixoto, Helder Salomão, Joenia Wapichana, Lourival Gomes, Zé Neto,
Alê Silva, Alexis Fonteyne, Hugo Leal, Jesus Sérgio, João Maia, Joaquim Passarinho,
José Ricardo e Robério Monteiro. 

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2021. 

Deputado OTTO ALENCAR FILHO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Otto Alencar Filho
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